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Apresentação

A Mesa Diretora do V Congresso 
Nacional da Psicologia vem apresentar 
o resultado desse evento deliberativo 
para a profi ssão de psicólogos no 
Brasil. O V CNP que teve como temário 
Protagonismo Social da Psicologia: 
as urgências brasileiras e a constru-
ção de respostas da Psicologia às 
necessidades sociais, pode-se dizer, 
se constitui como resultado de um 
amadurecimento das ações que vêm 
sendo empreendidas na profi ssão ao 
longo dos últimos anos. A evolução do 
que se constitui o caráter congressual, 
como instância deliberativa do Siste-
ma Conselhos de Psicologia, indica os 
caminhos desse amadurecimento.

Os I e II Congressos Nacionais de 
Psicologia, ocorridos, respectivamen-
te em 1994 e 1996, tiveram, ademais 
da virtude de  instalar essa instância 
coletiva e democrática de deliberação 
das ações da profi ssão, a dedicação 
à construção de grandes propostas 
a questões organizativas da própria 
profi ssão. Já o III CNP, ocorrido em 
1998, ao contemplar em seu temário 
Globalização, apresentou à profi ssão 
o imperativo de se colocar em efetivo 
diálogo com as difíceis realidades 
sociais brasileiras e latino-americanas, 
bem como a produção de modo de 
subjetivação e suas conseqüências. 
A construção de políticas públicas 
como um importante projeto para a 

profi ssão e, sobretudo para a socieda-
de, emergiram nesse congresso como 
ação estratégica.

Em 2001, o IV CNP, ao discutir 
“Qualidade, Ética e Cidadania”, além de 
afi rmar a importância da construção 
de políticas públicas, por meio da pro-
fi ssão, estabeleceu que a efetivação 
delas deve ocorrer sob patamares 
éticos que não podem ser outros 
senão o de atendimento aos Direitos 
Humanos.

O V CNP, ocorrido em Brasília em 
junho de 2004, constituiu-se na dispo-
sição da profi ssão de aperfeiçoar-se na 
construção desses encaminhamentos, 
o que  pode ser observado no conjun-
to das teses que nesse evento foram 
aprovadas sob a égide da idéia de 
PROTAGONISMO SOCIAL DA PSICOLO-
GIA. A profi ssão de psicólogo pode ser 
vista aprovando ações que requerem 
dos psicólogos colocarem-se em ação, 
seja com seus pares, seja frente ao 
contexto institucional brasileiro e ou-
tros coletivos.

Esse breve histórico desde logo 
indica a importância de que se reveste 
o Congresso Nacional da Psicologia 
uma vez que é ele a instância maior 
em cujo foro a categoria dos psicó-
logos, representada pelos delegados 
regionais democraticamente eleitos, 
e resultante das teses advindas em 
primeira instância dos pré-congressos, 
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em segunda instância dos congres-
sos regionais, tem a oportunidade, 
o direito e o dever de fazer-se ouvir 
quanto aos seus anseios de uma ad-
ministração voltada para a evolução e 
o aperfeiçoamento da Psicologia e dos 
psicólogos.

Diante dessa perspectiva, e em 
função do tema proposto, três eixos 
básicos fundearam as teses e as dis-
cussões que trouxeram as luzes ne-
cessárias à aprovação das teses apre-
sentadas: Políticas Públicas, Inclusão 
Social e Direitos Humanos e Exercício 
Profi ssional, este enfatizando os sub-
eixos: formação e exigências de quali-
fi cação, campo e espaço de atuação; e 
áreas emergentes.

Ao levar ao conhecimento de cada 
um dos psicólogos brasileiros o conjunto 
de resultados aprovados pelo V Congres-
so Nacional da Psicologia e que deverão 
ser as linhas básicas da administração 
do Sistema Conselhos de Psicologia nos 
próximos três anos, a Mesa Diretora do V 
CNP quer possibilitar aos psicólogos não 
somente o acompanhamento do cum-
primento de seus anseios, como também 
municiá-los da referência para que, nesse 
período, possam oferecer constantes 
questionamentos, opiniões e sugestões 
para que o próximo Congresso Nacional 
da Psicologia possa representar mais um 
avanço na participação do psicólogo nas 
diretrizes e encaminhamentos para a ges-
tão seguinte.

Mesa Diretora do V CNP
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POLÍTICAS PÚBLICAS

Este conjunto de deliberações 
está guiado pela perspectiva do prota-
gonismo social que a Psicologia pode 
exercer,  enquanto ciência e profi ssão, 
visando à contribuição para a resolu-
ção das urgências demandadas pela 
sociedade brasileira na área das políti-
cas públicas e também para a garantia 
dos direitos do cidadão.

A efetivação das políticas públi-
cas em Saúde / saúde mental eviden-
cia-se como prioridade sobre a qual 
o Sistema Conselhos de Psicologia 
precisa implementar suas ações. Con-
tudo, podem ser notados outros seto-
res relacionados a políticas públicas 
em face dos quais encaminhamentos 
também são apontados.

O conjunto de encaminhamen-
tos aponta, ainda, o indicativo de que 
políticas públicas sejam tratadas, junto 
à ciência e à profi ssão, com interrela-
ção com o contexto institucional em 
que se desenvolvem, bem como sob a 
perspectiva interdisciplinar.
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Eixo: Políticas Públicas 
Tema: Saúde/ Saúde 
Mental 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Unir-se aos demais profi ssio-
nais da área de saúde para a amplia-
ção do debate sobre a saúde mental 
na atenção básica e demais níveis de 
atenção, onde as políticas ainda são 
escassas;

• Exercer seu protagonismo na 
construção da política de educação 
permanente para o SUS (Sistema Úni-
co de Saúde), participando das reu-
niões e projetos dos PEP’a (Pólos de 
Educação Permanente) de forma pro-
positiva, respeitando as possibilidades 
de cada CRP (Conselho Regional e 
Psicologia);

• Fazer gestões junto ao MS. 
(Ministério da Saúde) para a criação 
de formas de incentivo para a atuação 
do psicólogo junto a equipes de PSF 
(Programa de Saúde da Família);

• Articular com os órgãos com-
petentes para inclusão do psicólogo 
como referência à equipe de saúde de 
família, na rede de atenção básica;

• Fazer sugestões ao Ministério 
da Saúde para que seja criada a rubrica 
orçamentária capaz de contemplar a 
presença do psicólogo nestas equipes;

• Elaborar estratégias de divul-
gação sobre a importância do psicólo-
go na rede de atenção básica; 

• Fazer gestões junto aos gover-
nos para o cumprimento da Portaria 
MS/GM 251/2002, que prevê a forma-
ção de equipe multiprofi ssional, den-
tre eles, o psicólogo; 

• Divulgar os trabalhos dos 
psicólogos que se constituam como 
formas substitutivas ao paradigma 
psiquiátrico/biomédico para o trata-
mento do sofrimento psíquico; 

• Provocar os órgãos competen-
tes a fi scalizarem as internações psi-
quiátricas, com base na Lei 10.216; 

• Denunciar atrocidades e situ-
ações de desrespeito aos direitos das 
pessoas que ocorram no âmbito dos 
hospitais psiquiátricos e nos manicô-
mios judiciários no Brasil, lutando pela 
extinção dos mesmos; 

• Sugerir a criação, junto ao 
Ministério Público, de um sistema 
“Disque Denúncia” de maus tratos e 
desrespeito aos usuários de Saúde 
Mental; 

• Apoiar iniciativas que fortale-
çam a Reforma Psiquiátrica no Brasil; 

• Envolver-se diretamente e pro-
mover ações que acelerem o processo 
de Reforma Psiquiátrica onde está 
sendo implantado;

• Elaborar materiais didáticos 
sobre a Reforma Psiquiátrica, com 
reedição de materiais já produzidos e 
que estão esgotados; 

• Reforçar o debate sobre a 
questão do atendimento ao portador 
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de sofrimento mental, na busca de 
formas substitutivas ao modelo hospi-
talocêntrico, incluindo os manicômios 
judiciários;

• Dar continuidade a parcerias 
do Sistema Conselhos com o Ministé-
rio da Saúde, em projetos em Saúde 
Mental, como, por exemplo, o projeto 
“De Volta pra Casa”; 

• Dar publicidade ao projeto “De 
Volta pra Casa”,  do Ministério da Saú-
de, em parceria com o Banco Social de 
Serviços em Psicologia; 

• Incentivar a implantação de 
estratégias de trabalho no processo 
da inclusão social dos portadores de 
sofrimento psíquico; 

• Realizar um Congresso, cujo 
tema é Reforma Psiquiátrica, enfo-
cando discussões sobre a Psicologia 
e sendo constituído juntamente com 
os parceiros no campo da Reforma 
Psiquiátrica; 

• Fortalecer dos núcleos do 
movimento antimanicomial, através 
da mobilização dos psicólogos e do 
apoio a estes núcleos; 

• Apoiar a implementação dos 
Centros de Atenção Psicossocial - In-
fância e Adolescência, conforme Por-
taria MS 336/2002;

• Negociar, junto ao Ministério 
da Saúde, fortalecimento das políticas 
de prevenção e promoção em Saúde 
Mental na infância e adolescência;

• Discutir projetos de lei que 
descriminalizem o aborto;

• Denunciar junto ao Ministério 
Público o não cumprimento do Código 

Penal, artigo 128, que prevê o aborto 
para os casos de gravidez a partir de 
estupro ou quando há risco de mor-
te para a gestante, devendo ainda 
assegurar à mulher o direito a apoio 
psicológico, quando necessário, antes 
e depois de sua escolha (abortar ou 
manter a gestação);

• Defender a maternidade vo-
luntária, cabendo ao Estado criar as 
condições para o seu pleno exercício, 
assegurando, entre elas, o cumpri-
mento das diretrizes do Programa de 
Assistência Integral à Saúde da Mulher 
(PAISM). 

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Divulgar nos órgãos informati-
vos a prática desenvolvida pelos psi-
cólogos que trabalhem com políticas 
públicas voltadas para a mulher;

• Articular, com o Fórum de Enti-
dades da Psicologia, apresentação de 
propostas da ciência e profi ssão para 
construção de políticas públicas volta-
das para eqüidade de gênero;

• Promover debates com a cate-
goria para discutir a política do gover-
no para regulação do setor de saúde 
suplementar e propor ações para 
implementar a inclusão efetiva dos 
psicólogos nos planos de saúde. 
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O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Articular com as três esferas 
de Governo para discutir e qualifi car 
a presença do psicólogo nas equipes 
dos centros de referência e em outros 
espaços de atuação de saúde do tra-
balhador; 

• Articular com a ABEP (Asso-
ciação Brasileira de Ensino de Psico-
logia) a discussão junto às agências 
formadoras sobre a reformulação dos 
estágios na área organizacional e do 
trabalho. 

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Incentivar discussões sobre 
Psicologia e trabalho, visando:

- Conhecer e propor mudanças 
na legislação de políticas públicas; 

- Incentivar a inserção dos pro-
fi ssionais de Psicologia nos órgãos de 
controle social; 

- Articular com o Ministério da 
Saúde e com o Ministério do Trabalho 
e Emprego campanhas informativas 
e esclarecedoras sobre doenças do 
trabalho, doenças somáticas, doenças 
mentais ou readaptação de função, 
organizadas pelo Ministério da Saúde;

• Intervir junto aos órgãos com-
petentes para o desenvolvimento de 
políticas públicas que visem à atenção 
psicossocial de policiais, agentes de 
segurança penitenciária e outros pro-

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Articular com a Fenapsi (Fede-
ração Nacional dos Psicólogos), Sin-
dicatos e Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Seguridade Social, 
para promoverem audiências junto 
ao Ministério da Saúde e Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, para 
viabilizar que o trabalho do psicólogo 
seja efetivamente incluído nos planos 
de saúde, bem como desenvolver 
junto a estes órgãos governamentais 
ações que possibilitem que a prática 
psicológica em planos de saúde seja 
adequada à normatização do exercício 
profi ssional;

• Estimular o debate sobre o 
tema da Perícia Psicológica no âmbito 
da saúde do trabalhador. 

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Articular a sua participação nas 
comissões que tratam sobre suporte 
à saúde mental dos trabalhadores e a 
psicodinâmica das organizações junto 
ao Ministério da Saúde. 

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Estimular a discussão e elabo-
ração de propostas junto à saúde do 
trabalhador. 
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fi ssionais do sistema prisional e seus 
familiares.

O  Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Promover diálogo junto a ór-
gãos e conselhos responsáveis pela 
organização de programas e atenção 
aos usuários de drogas, como Conan-
da (Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente), Minis-
tério da Saúde, Condeca (Conselhos 
Estaduais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente), CMDCAS (Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente), Comads (Conselhos 
Estaduais e Municipais Antidrogas), 
Ministério do Desenvolvimento So-
cial, CNAS (Conselhos Nacional de 
Assistência Social) e CMAS (Conselhos 
Municipais de Assistência Social), Mi-
nistério da Justiça, ABEP (Associação 
Brasileira de Estudos do Álcool e ou-
tras Drogas) e Senad (Secretaria Na-
cional Antidrogas) para consolidação 
da política de redução de danos;

• Procurar obter representativi-
dade junto ao Sistema de Conselhos 
Gestores de Políticas Públicas, tais 
como a Secretaria Nacional Antidro-
gas, Conselhos Estadual e Municipal 
Antidrogas e outros órgãos (conselhos 
de Saúde, da Infância e Juventude etc.) 
de forma a  auxiliar na formulação das 
estratégias e no estabelecimento dos 
procedimentos para a execução das 
políticas de prevenção, tratamento e 
recuperação relacionados ao abuso e 

dependência de substâncias psicoa-
tivas;

• Fomentar debate junto aos 
profi ssionais da Psicologia para que 
sejam sensibilizados quanto à impor-
tância do desenvolvimento de ações 
preventivas de suicídios, tentativas 
de suicídio e populações de risco, 
bem como estejam mobilizados para 
apoiar e colaborar com a implemen-
tação de estratégias concretas neste 
sentido;

• Fomentar discussões junto ao 
Ministério da Saúde que visem à cria-
ção de políticas públicas direcionadas 
para a realização de intervenções, 
pesquisas e programas de saúde 
mental em regiões ou em populações 
específi cas com tentativa de auto-ex-
termínio.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Articular, com o Fórum de En-
tidades da Psicologia e agências de 
formação em Psicologia, a promoção 
de uma discussão nacional sobre edu-
cação permanente.
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e secretarias, visando à efetivação dos 
direitos de crianças e adolescentes e 
acolhida afetiva e social àquelas que 
se encontram em situação de risco.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Contribuir para a luta efetiva 
em áreas da educação, que vêm de-
nunciando arbitrariedades e qualida-
de duvidosa do atendimento à criança 
e ao adolescente;

• Ampliar as ações do Conselho 
relativas ao ECA (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), com realização de 
campanhas pelo acesso e qualidade 
das instituições que atendem à crian-
ça em ambientes coletivos: creches, 
pré-escolas, escolas e abrigos;

• Incentivar encontros de psi-
cólogos que atendem crianças e 
adolescentes para, juntos, promove-
rem intercâmbios e construírem uma 
fi losofi a de trabalho voltada para as 
necessidades destes;

• Dar visibilidade às experiên-
cias exitosas do psicólogo na área da 
criança e do adolescente, através da 
promoção de prêmios monográfi cos 
tanto para profi ssionais como para 
estudantes de Psicologia.

Eixo: Políticas Públicas
Tema: Criança e adolescente 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Promover uma maior divulga-
ção do que seja o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e de sua amplitude, 
facilitando sua aceitação social e a 
implantação da doutrina de proteção 
integral;

• Apoiar e promover políticas 
públicas de atenção às crianças, aos 
adolescentes e famílias, contribuindo 
para a construção de uma cultura de 
inclusão da criança e do adolescente 
de acordo com o ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);

• Incentivar os psicólogos para 
participação nos movimentos da so-
ciedade civil organizada, estimulando 
a discussão dos direitos da criança 
e do adolescente nos movimentos 
populares e a participação dos profi s-
sionais psicólogos nos Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente, 
(nos níveis nacional, estadual, munici-
pal), a fi m de apoiar políticas públicas 
de atenção às crianças, aos adolescen-
tes e às famílias;

• O Conselho Federal de Psico-
logia deve articular com o Fórum de 
Entidades Nacionais da Psicologia na 
apresentação de propostas de políti-
cas intersetoriais para os ministérios 
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Eixo: Políticas Públicas
Tema: Controle Social 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Divulgar o papel e sensibilizar 
os psicólogos para a importância da 
participação em órgãos de controle 
social;

• Incentivar a participação dos 
psicólogos nos órgãos de controle 
social; 

• Utilizar os espaços dos jornais, 
site, programas de TV e outras formas 
de divulgação da categoria para in-
cluir o debate das políticas públicas;

• Promover a aproximação da 
Psicologia com as políticas públicas, 
desenvolvendo a compreensão de 
como a dimensão psicológica pode e 
deve estar presente nas defi nições de 
políticas públicas;

• Promover uma rede de debates 
sobre “Políticas Públicas: orçamentos 
e fundos no controle social”, envolven-
do uma participação transdisciplinar. 
Manter participação crítica e colabo-
rativa para que as conferências sejam 
guiadas por princípios democráticos;

• Promoção de seminários regio-
nais e/ou nacionais sobre Psicologia e 
políticas públicas;

Os Conselhos Regionais de Psicologia 
devem:

• Promover, em parceria com 
as universidades, discussões no meio 
acadêmico e no conjunto dos profi s-
sionais, sobre a importância da par-
ticipação nestes órgãos de controle, 
tanto nas esferas Federal, Estaduais e 
Municipais.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Visando o estabelecimento 
das políticas públicas que atendam 
as urgências da população, estabele-
cer processos de negociação com as 
diversas esferas do Estado brasileiro, 
associado a outras entidades pro-
fi ssionais, independentemente das 
colorações partidárias dos dirigentes 
públicos;

• Encaminhar propostas de par-
ceria com o poder público para capa-
citação dos psicólogos que atuam em 
órgãos de controle social;

• Participar das conferências e 
eventos nacionais, estaduais e munici-
pais que incluam os diversos segmen-
tos da sociedade, conselhos profi ssio-
nais e categoria de diversas áreas, para 
construção de políticas públicas;

• Criar, nos conselhos, uma equi-
pe de negociadores junto às autorida-
des públicas composta por dirigentes 
dos conselhos e assessorias; 

• Constituir, a partir da próxima 
APAF (Assembléia das Políticas Admi-
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nistrativas e Financeiras), uma Comis-
são Nacional de Políticas Públicas no 
Sistema Conselhos de Psicologia, com 
representação dos Conselhos Regio-
nais; 

• O Cadastro Nacional dos Psicó-
logos deve permitir a construção de 
um banco de dados dos psicólogos 
que participem em órgãos de controle 
social e o Sistema Conselhos deve 
procurar organizá-lo;

• Propiciar o debate entre os 
psicólogos que atuam em órgãos de 
controle social e/ou que têm interesse 
no debate da questão;

• Implementar políticas de in-
clusão do psicólogo nos órgãos de 
controle social;

• Criar um “Centro de Referência 
Técnica para políticas públicas” que 
organize banco de dados com: siste-
mas de difusão de políticas públicas 
bem sucedidas e de análises críticas 
em políticas públicas, sistema de di-
fusão de tecnologias e intervenções 
psicológicas em políticas públicas, 
parcerias e assessoramentos aos ór-
gãos públicos, no sentido de promo-
ver intercâmbio entre os profi ssionais 
que atuam nas políticas públicas;

• Articular-se com os movimen-
tos sociais envolvidos na formação 
dos Conselhos das Cidades, para ga-
rantir a participação dos conselhos de 
Psicologia nas discussões e elaboração 
de políticas públicas de melhoria das 
condições da vida urbana.

Eixo: Políticas Públicas
Tema: Educação 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Realizar levantamento nacio-
nal de políticas públicas na área da 
educação que tenham efetivamente 
a participação de psicólogos, na pers-
pectiva de um trabalho que fortaleça 
a melhoria da qualidade da educação 
brasileira;

• Contribuir, por meio do contro-
le social e mobilização da categoria, na 
defi nição e implementação de políti-
cas públicas na educação;

• Incentivar a participação dos 
CRPs (Conselhos Regionais de Psicolo-
gia) nos Fóruns Regionais em defesa 
da escola pública;

• Dar continuidade aos debates 
regionais, fortalecendo a realização 
de um Fórum Nacional de Psicologia 
Escolar / Educacional, com o objetivo 
de conhecer e divulgar ações dos psi-
cólogos no campo educacional;

• Promover ações junto ao Mi-
nistério de Educação e instituições de 
ensino que divulguem o papel e con-
tribuição da Psicologia nos espaços 
educativos; 

• Juntamente com a ABEP (Asso-
ciação Brasileira de Ensino de Psicolo-
gia) promover ações efetivas, posicio-
nando-se sobre os projetos de leis em 
discussão e defendendo um modelo 



16

que atenda aos interesses dos profi s-
sionais desta área, conforme acúmulo 
de discussão do Fórum;

• Mobilizar-se para garantir a 
votação da emenda parlamentar em 
tramitação no Congresso Nacional 
que propõe a inclusão do psicólogo 
escolar/educacional na LDB (Projeto 
de Lei 837);

• Por meio das Comissões de 
Direitos Humanos (CDHs) participar 
da elaboração e implementação do 
Plano Nacional de Educação em Direi-
tos Humanos, através das conferências 
de Direitos Humanos, nos três níveis 
de gestão;

• Incluir o tema da Educação 
em Direitos Humanos no Seminário 
Nacional de Direitos Humanos, com 
a participação ampla dos Conselhos 
Regionais e CFP (Conselho Federal de 
Psicologia); 

• Incrementar os debates sobre 
as contribuições da Psicologia para 
uma educação inclusiva;

• Levantar e divulgar o trabalho 
de psicólogos que desenvolvam práti-
cas em educação inclusiva;

• Fazer parcerias com as secreta-
rias de saúde, educação, esporte e cul-
tura, para levantar e mapear diferentes 
redes de apoio à educação inclusiva;

• Estimular aprendizado da Li-
bras (Linguagem Brasileira de Sinais) 
pelos profi ssionais envolvidos na edu-
cação inclusiva, assim como de outros 
recursos que contribuam para a quali-
fi cação do trabalho;

• Lutar pela criação e fortaleci-
mento de centros de defesa e redes 
de proteção que possibilitem uma 
inclusão e o desenvolvimento educa-
cional pleno dos alunos portadores de 
necessidades educativas especiais no 
campo da educação.

Eixo: Políticas Públicas
Tema: Sistema Prisional e 
Psicologia Jurídica 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Organizar Fóruns Regionais e 
Nacional para promover debate sobre 
o encarceramento (incluindo FEBEM 
- (Fundação Estadual do Bem-estar do 
Menor e manicômios judiciários), na 
busca de suas alternativas comprome-
tidas socialmente;

• Participar e fortalecer mo-
vimentos sociais que combatam o 
modelo atual de FEBEM (Fundação 
Estadual do Bem-estar do Menor) e 
seus similares e que proponham um 
modelo alternativo para a solução das 
questões das crianças e adolescentes;

• Efetivar diálogo com o poder 
público, estabelecendo parceria na 
busca da reestruturação do atendi-
mento às crianças e adolescentes em 
confl ito com a lei, bem como fi scalizar 
as instituições de atendimento.
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Eixo: Políticas Públicas
Tema: Emprego e renda 
Encaminhamentos

• O Sistema Conselhos de 
Psicologia deve promover debates, 
encontros e fóruns, nas áreas de atu-
ação do psicólogo, sobre a geração 
de empregos, renda e autonomia do 
trabalhador;

• O Conselho Federal de Psicolo-
gia deve passar a informar à categoria, 
através de consulta a sua assessoria 
parlamentar, todos os passos de como 
andam as propostas das emendas 
constitucionais; mobilizar e sensibili-
zar a categoria para o envio de tele-
gramas, fax e e-mail à classe política 
de seus respectivos estados, com a 
fi nalidade de preservar os direitos 
adquiridos;

• O Sistema Conselhos de Psico-
logia deve realizar debates, seminários 
e publicar artigos sobre a Reforma 
Trabalhista e Sindical, em parceria com 
o sindicato e outras entidades. 

Eixo: Políticas Públicas
Tema: Assistência Social 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Desencadear debates sobre 
o papel do psicólogo na política de 
Assistência Social, discutindo as con-

• Organizar e participar de 
eventos contra o atual modelo de 
encarceramento, dando visibilidade a 
novas formas de atendimento a estes 
problemas;

• Propor discussões que mos-
trem a importância do psicólogo no 
trabalho junto aos encarcerados do 
sistema penal, para que estes profi s-
sionais sejam inseridos dentro de tais 
serviços;

• Dialogar com o Estado em seus 
três níveis,  a fi m de publicizar os traba-
lhos da Psicologia nesta interface, em-
preendendo esforços para a efetivação 
do projeto de apoio psicológico aos 
egressos do sistema prisional no Ban-
co Social de Serviços em Psicologia;

• Abrir espaços, através de Fó-
runs Regionais e Nacional, para discus-
são continuada e estudo aprofundado 
da atuação do psicólogo no Judiciário 
e no Sistema Prisional, auxiliando na 
construção de estratégias, suporte, 
qualifi cação, diretrizes e normas, de 
forma a respaldar o profi ssional;

• Construir mecanismos para dar 
visibilidade a trabalhos dos psicólogos 
que se apresentem como embriões de 
novas formas de atendimento e traba-
lhos que se constituem como alterna-
tivas às formas existentes e que sejam 
desenvolvidos com a participação de 
psicólogos;

• Promover uma efetiva reta-
guarda política, em parceria com o sin-
dicato, que permita que o profi ssional 
encontre possibilidade de uma prática 
ética e digna.
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tribuições da Psicologia para a trans-
formação social;

• Incentivar os espaços de de-
bates para os psicólogos que atuam 
na área de Psicologia Social e Comu-
nitária;

• Construir um banco de dados 
junto às agências formadoras sobre 
os campos de estágio relacionados à 
política de assistência social, para ter 
subsídios na implementação de Políti-
cas Públicas, em parceria com a ABEP 
(Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia).

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Fazer gestão junto aos órgãos 
competentes, para que haja uma le-
gislação que regulamente a inserção 
do psicólogo nas políticas públicas de 
Assistência Social;

• Intensifi car a discussão e divul-
gação da Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS, Estatuto do Idoso, Es-
tatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, entre outros;

• Debater sobre a importância 
do profi ssional de Psicologia junto a 
conselhos tutelares, Centro de Aten-
dimento Sócio-Educacional (CASE’s), 
Liberdade assistida,  junto aos conse-
lhos municipais e estaduais de assis-
tência.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Participar da discussão nacio-
nal sobre a criação do SUAS (Sistema 
Único de Assistência Social).

Eixo: Políticas Públicas
Tema: Banco Social de Serviços 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Dar publicidade aos serviços 
do Banco Social de Serviços, para que 
a categoria e as entidades da Psicolo-
gia possam fazer um acompanhamen-
to crítico de seu desenvolvimento; 

• Garantir acompanhamento 
crítico, participativo e permanente do 
Banco Social, de modo a conduzi-lo na 
direção dos objetivos propostos, cui-
dando para não haver substituição do 
papel do psicólogo na implementação 
das políticas públicas; 

• Estabelecer indicadores para 
avaliação do Banco Social de Serviços 
que garantam os seus objetivos; 

• Produzir documentos que fi -
nalizem o Banco Social de Serviços no 
momento previsto e defi nam as políti-
cas públicas e a forma de inserção dos 
psicólogos nestas políticas; 

• Após a fi nalização do banco, 
levar a avaliação do Banco Social de 
Serviços para ser discutida com as 
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• Estimular a implantação/
implementação de programas/
projetos voltados para os autores de 
violência sexual, que visem ultrapassar 
as relações desiguais entre os gêne-
ros e que objetivem colaborar para a 
construção de novas subjetividades 
e novos padrões de relações sociais, 
mais igualitárias e solidárias;

• Estimular grupos de trabalho 
que aprofundem as refl exões e inter-
venções sobre as relações entre subje-
tividade e diferentes papéis de gênero 
nas relações sociais, buscando o com-
promisso com o estabelecimento de 
relações de gênero mais igualitárias e 
solidárias;

• Divulgar para os psicólogos, 
através de seus veículos de comunica-
ção, as legislações existentes sobre a 
temática da violência sexual, inclusive 
aquelas relativas à notifi cação obriga-
tória e os protocolos de atendimento 
às vítimas de violência sexual.

• Participar efetivamente nos 
fóruns de discussão sobre esta temá-
tica, colaborando na construção do 
modelo de assistência; 

• Promover debates e interceder 
junto à ABEP (Associação Brasileira de 
Ensino de Psicologia) para que isto se 
dê também na graduação, colaboran-
do na formação dos psicólogos para 
sua inserção e atuação nesta área;

• Incentivar a participação qua-
lifi cada dos psicólogos em eventos e 
comissões que defi nam e discutam as 
políticas públicas de atendimento à 
criança e ao adolescente.

entidades do FENP (Fórum de Entida-
des Nacionais da Psicologia) e para ser 
divulgada a todos os psicólogos inscri-
tos nos conselhos regionais de Psico-
logia, permitindo uma avaliação mais 
ampla com o Fórum de Entidades e 
com o conjunto dos psicólogos;

• A partir da experiência do 
Banco Social de Serviços, interferir 
junto aos órgãos públicos, buscando 
garantir a ampliação dos serviços de 
Psicologia à população.

Eixo: Políticas Públicas
Tema: Violência 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Sensibilizar os conselhos de 
saúde nos quais participem, sobre a 
relevância da temática da violência se-
xual, o que favorecerá a implantação/
implementação de serviços na rede 
SUS (Sistema Único de Saúde) ade-
quadamente habilitados para essa 
modalidade de assistência;

• Infl uir junto aos gestores pú-
blicos para que serviços de referência 
para o atendimento das mulheres 
atingidas pela violência sexual sejam 
implantados nas diferentes localida-
des brasileiras, sendo condição obri-
gatória que essas equipes possuam 
pelo menos um profi ssional de saúde 
mental, além de toda a infra-estrutura 
necessária ao seu funcionamento;
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• Promover cursos, fóruns, en-
contros para profi ssionais que atuam 
nesta área e, especialmente, para 
aqueles que trabalham com adoles-
centes em confl ito com a lei;

• Incentivar a categoria a partici-
par de reuniões ordinárias dos conse-
lhos municipais e estaduais da criança 
e do adolescente e do Fórum de De-
fesa da Criança e do Adolescente - Fó-
rum DCA e do Conselho Tutelar;

• Incentivar a produção de co-
nhecimento através de estudos e pes-
quisas que contribuam para a atuação 
do profi ssional dessa área;

• Fortalecer uma rede de as-
sistência psicológica que atenda as 
necessidades nos casos de violência 
contra a criança e o adolescente;

• Contribuir para a criação de 
espaços de discussão sobre a violência 
sexual contra crianças e adolescentes, 
buscando articulações com as instân-
cias de enfrentamento e mobilização 
social no cenário nacional, contribuin-
do com o poder público no combate 
deste problema;

• Participar de campanhas nacio-
nais de denúncia do pacto de silêncio, 
motivando os diversos parceiros e 
entidades governamentais na sua 
realização.

• Fomentar a capacitação para 
instrumentalizar os profi ssionais da 
Psicologia no atendimento de vítimas 
de violência sexual e/ou doméstica.

Eixo: Políticas Públicas
Tema: Comunicação e Mídia 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Divulgar a importância da de-
mocratização da comunicação como 
princípio fundamental para o exercício 
da cidadania;

• Formar, nos conselhos de Psi-
cologia, núcleos de psicólogos que 
possam produzir refl exões sobre a 
importância, na perspectiva da Psico-
logia, da circulação livre e democrática 
das informações;

• Promover um fórum nacional 
sobre Psicologia e democratização 
pela comunicação e divulgar práticas 
profi ssionais relacionadas a este tema, 
aberto aos diversos setores da socie-
dade;

• Participar de organizações 
sociais que tenham como meta a de-
mocratização da comunicação;

• Divulgar esse debate entre os 
psicólogos e na sociedade em geral, 
permitindo que se amplie e fortaleça 
a luta pela democratização da comu-
nicação. 
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Eixo: Políticas Públicas
Tema: Circulação Humana e 
Trânsito 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Ampliar o conceito de Psicolo-
gia do trânsito para além da Avaliação 
Psicológica através de uma discussão 
ampla sobre circulação humana;

• Trabalhar para uniformizar e 
valorizar o psicólogo na prestação de 
serviços juntos aos Detran’s (Departa-
mentos de Trânsito);

• Trabalhar a participação efetiva 
do psicólogo nos projetos de educa-
ção do trânsito;

• Promover a formação de psi-
cólogos envolvidos com o estudo das 
cidades, educação e saúde pública, 
sob o contexto da circulação humana; 

• Conscientizar a população nos 
segmentos: escolas, comunidades, em-
presas públicas e privadas, segmentos 
políticos e religiosos;

• Colaborar, através do seu cam-
po de conhecimento e atuação, para a 
elaboração de políticas públicas neste 
setor.



INCLUSÃO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

EIXO II
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INCLUSÃO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

Os encaminhamentos aqui pre-
sentes colocam como papel, do Siste-
ma Conselhos, fomentar a participa-
ção da Psicologia em movimentos so-
ciais, apontando, como preocupações 
pertinentes, questões relacionadas ao 
contexto da sociedade brasileira, con-
tribuindo para a implementação dos 
direitos de acesso a saúde e educação, 
da infância e adolescência, liberdade 
de orientação sexual, questões raciais, 
dentre outras. 

O propósito deste Eixo - “Inclu-
são Social e Direitos Humanos” - é o 
de estabelecer encaminhamentos 
à Psicologia, para que ela realize o 
protagonismo social, permitindo, ao 
psicólogo, atuação e intervenção em 
seu meio, como agente social, bem 
como fortalecendo seu vínculo com a 
sociedade, na promoção dos Direitos 
Humanos e na transformação dessa 
sociedade desigual e injusta noutra 
mais democrática.

Signifi ca fortalecer, na Psicologia, 
as perspectivas que a colocam como 
dispositivo de intervenção social que 
busca a garantia dos direitos civis em 
um estado de direito, contribuindo 
para a transformação de atores sociais 
em sujeitos de sua própria história, 
agentes na construção do mundo.
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Eixo: Inclusão Social e Direitos 
Humanos 
Tema: Direitos Humanos 
Encaminhamentos

• Fazer constar do Regimento do 
Conselho Federal de Psicologia e con-
selhos regionais a implementação das 
comissões de Direitos Humanos em 
caráter permanente; 

• As comissões de Direitos Hu-
manos dos conselhos devem trabalhar 
para fazer denúncias na sociedade, 
sempre que Direitos Humanos este-
jam sendo aviltados; 

• As comissões de Direitos Hu-
manos dos conselhos devem realizar 
campanhas que estimulem e fortale-
çam a associação da Psicologia com os 
Direitos Humanos; 

• A Comissão Nacional de Di-
reitos Humanos deve estimular as 
comissões regionais de D.H. (Direitos 
Humanos) para desenvolver ações em 
parceria com outros órgãos e entida-
des de Direitos Humanos e movimen-
tos sociais; 

• As comissões de Direitos Hu-
manos devem trabalhar de forma inte-
grada e realizar encontros abertos que 
façam a relação da Psicologia e dos 
Direitos Humanos; 

• As comissões de Direitos Hu-
manos devem realizar campanhas que 
abordem a questão do sofrimento 
mental produzido por todas as formas 
de discriminação sexual. 

• Incentivar a discussão através 
de eventos e produção de material; 
contribuindo para a qualifi cação da in-
tervenção dos psicólogos nesse tema;

• Deve-se produzir material 
didático que apresente refl exões de 
psicólogos e profi ssionais afi ns sobre 
as questões dos Direitos Humanos no 
Brasil; 

• O material descrito acima deve 
ser distribuído nos cursos de Psicolo-
gia, via departamentos e CA’s (Centros 
Acadêmicos), para estimular o desen-
volvimento deste debate na formação; 

• Contribuir, a partir da Psicolo-
gia, para defi nições de políticas públi-
cas para o enfrentamento da violência 
em suas diferentes formas sociais, 
como as violências: doméstica, sexual 
e no ambiente de trabalho.

• Contribuir para o fomento de 
políticas públicas no que diz respeito 
à redução da violência contra o jovem 
em condição de vulnerabilidade social;

• Fortalecer a divulgação de 
denúncias relacionadas à identifi cação 
de trabalho escravo e de tráfi co de 
seres humanos;

• A Psicologia deve vincular-se 
às iniciativas favoráveis ao avanço dos 
Direitos Humanos em nosso país, con-
tribuindo para a promoção dos Direi-
tos Humanos no campo da educação 
formal e da educação não formal 
estendida à população, aos órgãos 
públicos e à sociedade civil; 
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• Lutar contra propostas de pro-
gramas governamentais que estejam 
baseadas em pressupostos equivoca-
dos do ponto de vista psicológico; 

• Apoiar os movimentos sociais 
ligados aos direitos sexuais, subsidian-
do no que for pertinente com a Psico-
logia, na garantia destes direitos;

• Fomentar discussão junto às 
casas legislativas superiores, por uma 
política no país que atenda os direi-
tos relativos à sexualidade humana, 
buscando o estabelecimento de uma 
legislação que torne possível a adoção 
por casais homossexuais (gays, lésbi-
cas, bissexuais, travestis e transgêne-
ros);

• Participar ativamente das 
conferências municipais, estaduais 
e nacional de Direitos Humanos e 
do processo de construção do Plano 
Nacional de Educação em Direitos 
Humanos;

• Apoiar o Observatório de Direi-
tos Humanos e Saúde Mental da Rede 
Nacional Internúcleos da Luta Antima-
nicomial;

• Propor aos países da América 
Latina uma revisão da ação da profi s-
são nos períodos de ditadura militar 
e incentivar a elaboração de uma po-
lítica, dos profi ssionais em Psicologia, 
contra a tortura.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Apoiar a rede de serviços psi-
cológicos orientados para as vítimas e 
testemunhas da violência;

• Promover maior participação 
dos psicólogos nas discussões sobre 
os Direitos Humanos, no combate à 
tortura como prática abominável, que 
coloca em risco a saúde mental; 

• Incentivar debates com a 
comunidade para que sejam criadas 
associações de familiares de portado-
res de sofrimento mental;

• Solicitar que as instituições 
públicas garantam o direito de acesso 
à informação sobre Direitos Humanos 
a todos os cidadãos e cidadãs;

• Associar-se a fóruns, movimen-
tos e redes de defesa dos Direitos Hu-
manos, para impulsionar a educação 
em Direitos Humanos, exigindo que o 
governo cumpra as recomendações 
sobre educação e Direitos Humanos 
emitidas pelos organismos internacio-
nais e regionais;

• Fazer gestão junto aos órgãos 
competentes (Ministério da Saúde, 
secretarias estaduais e municipais 
de saúde) que favoreçam a criação 
de rede de serviços substitutivos de 
saúde mental e a inclusão social dos 
portadores do sofrimento mental;

• Fortalecer o movimento social 
na direção da superação do modelo 
manicomial;
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Eixo: Inclusão Social e Direitos 
Humanos
Tema: Inclusão Social 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Tornar pública a posição da 
Psicologia, de repúdio a toda forma de 
discriminação;

• Identifi car situações nas quais 
a Psicologia é utilizada como instru-
mento de legitimação da discrimina-
ção;

• Estimular a produção de ma-
terial teórico sobre a discriminação e 
seus efeitos;

• Intensifi car o debate nos fó-
runs de discussão;

• Promover campanhas, espaços 
de discussão e debates nos cursos de 
graduação, nos conselhos e outros 
espaços da sociedade civil;

• Promover o debate sobre a 
contribuição específi ca da Psicologia 
para a melhoria das condições de vida 
e o fi m da desigualdade social; 

• Fomentar fóruns de discussão 
e crítica sobre a abertura de asilos e 
clínicas de repouso nos últimos anos; 

• Promover o 1º Encontro Nacio-
nal de Psicologia, Direitos Humanos e 
Cidadania de Atenção ao Idoso, pre-
cedido de encontros regionais, assim 
como sugerir que os CR’s (Conselhos 
Regionais) elaborem um documen-
tário ou vídeo de circulação nacional, 

denunciando a precariedade do siste-
ma asilar brasileiro;

• Fomentar práticas junto aos 
idosos que possam garantir o direito 
à memória social e a valorização da 
experiência dos idosos junto aos ges-
tores públicos e universidades;

• Apoiar a rede de atenção ao 
idoso vítima de violência; 

• Identifi car os psicólogos atu-
antes nos órgãos de atenção ao idoso, 
nos setores de ensino, pesquisa e 
extensão, identifi cando a produção 
e pesquisas de Psicologia na área de 
Gerontologia.

Os Conselhos Regionais de Psicologia 
devem:

• Apoiar estudos, pesquisas, pu-
blicações e outros instrumentos pro-
motores do bem-estar do idoso, com 
ênfase no Estatuto do idoso. 

O Sistema Conselhos deve:

• Fazer gestões junto às entida-
des de controle das políticas sociais 
dos idosos, para que o psicólogo este-
ja atuando dentro das políticas públi-
cas relacionadas aos idosos; 

• Ampliar a discussão da legisla-
ção vigente, no sentido de assegurar à 
família o direito de cuidar do idoso, de 
modo a se terem respeitados os prin-
cípios estabelecidos na Constituição 
Federal de 1988; 
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• Ir ao encontro dos movimen-
tos sociais, no sentido de explicitar a 
contribuição do trabalho do psicólogo 
junto a tais movimentos;

• Criar espaços de discussão 
envolvendo a categoria e os movi-
mentos sociais na defi nição de estra-
tégias de intervenção que atendam às 
demandas;

• Realizar campanhas contra a 
violência em conjunto com os movi-
mentos sociais;

• Organizar seminários sobre os 
movimentos sociais em conjunto com 
outros profi ssionais afi ns;

• Fomentar estudos e pesquisas 
sobre os movimentos sociais; 

• Criar, levar ou apoiar espa-
ços de discussão nas universidades, 
durante as graduações, garantindo, 
assim, este debate e problematização 
durante as formações, e não apenas 
em momentos específi cos e restritos 
àqueles que já se interessariam sobre 
o tema dos movimentos sociais; 

• Divulgar na mídia o posicio-
namento dos psicólogos sobre temas 
ligados aos movimentos sociais; 

• Participar dos espaços rela-
cionados a movimentos sociais que 
reúnam os conselhos profi ssionais das 
diversas áreas;

• Promover a aproximação da 
Psicologia às políticas públicas, de-
senvolvendo a compreensão de como 
a dimensão psicológica pode e deve 
estar presente nas defi nições destas 
políticas; 

• Discutir as propostas de ações 
afi rmativas que contemplem as diver-
sidades étnicas;

• Promover debates e fi rmar 
parcerias com movimentos sociais 
que se dediquem a defender o fi m da 
discriminação racial;

• Incentivar debates sobre cotas, 
entre os psicólogos, com alunos e 
professores das comunidades, entida-
des representativas de grupos étnicos 
e outras instituições interessadas no 
tema e na problemática; 

• Dialogar com os movimentos 
negros;

• Garantir a inserção do psicólo-
go em conselhos setoriais (Conselho 
Municipal do Negro); 

• Atuação dos psicólogos junto 
às organizações na divulgação do 
paradigma da inclusão e sensibiliza-
ção para a inclusão das pessoas com 
defi ciência; 

• Lutar pela inclusão do psicólo-
go em equipes interdisciplinares para 
a adaptação funcional e desenvolvi-
mento da pessoa com defi ciência;

• Criar fóruns (discussões, deba-
tes) a fi m de fomentar a consciência 
e o comprometimento da sociedade 
sobre a inclusão da pessoa com defi ci-
ência no mercado de trabalho;

• Apoiar movimentos sociais 
democráticos; 

• Participar em movimentos 
sociais; 

• Participar das conferências e 
eventos amplos sobre movimentos 
sociais das diversas áreas; 
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• Abrir espaço nos conselhos de 
Psicologia para reunir os psicólogos 
interessados no debate das políticas 
públicas; 

• Manter participação crítica e 
colaborativa para que as conferências 
sejam guiadas por princípios demo-
cráticos;

• Promover debates nos jornais 
do Conselho, sites, programas de TV, 
entre os psicólogos que atuam nas 
políticas públicas. 

Eixo: Inclusão Social e Direitos 
Humanos
Tema: Criança e adolescente 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Promover e estimular a qualifi -
cação e a participação dos psicólogos 
para atuarem nas políticas públicas 
em defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes.;

• Criar grupos de trabalhos te-
máticos vinculados às comissões de 
Direitos Humanos e promover fóruns, 
mesas, encontros de profi ssionais que 
atuam na área, em defesa desses direi-
tos de crianças e adolescentes; 

• Organizar campanhas nacio-
nais, preferencialmente com outros 
setores da sociedade, pelo não rebai-
xamento da idade penal;

• Promover debates sobre o 
sistema de garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

• Atuar de forma interdisciplinar, 
articulando-se junto a outros conse-
lhos para fortalecer a luta contra a 
redução da idade penal;

• Participar de movimentos que 
fortaleçam o ECA (Estatuto da Criança 
e do Adolescente) como referência 
para as medidas sociais em relação 
aos jovens e adolescentes.

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Fazer gestão junto à ABEP 
(Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia) acerca da discussão do 
sistema de garantia de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente, 
nas atividades acadêmicas dos cursos 
de Psicologia.

Eixo: Inclusão Social e Direitos 
Humanos
Tema: Democratização das 
Comunicações 
Encaminhamentos

• O Sistema Conselhos de Psi-
cologia deve promover debates entre 
os psicólogos e com a sociedade 
em geral sobre a democratização da 
comunicação, viabilizando a implanta-
ção de programações da mídia volta-
das para a inclusão social, promoção, 
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prevenção de saúde e valorização do 
ser humano. 

O Conselho Federal de Psicologia 
deverá:

• Consultar os órgãos responsá-
veis pelos meios de comunicação no 
Brasil para que desenvolvam, juntos, 
ações em favor da qualidade da mídia, 
por meio da realização de fóruns com 
participação de profi ssionais convi-
dados das áreas de comunicação e 
direito e representantes da sociedade 
civil organizada; 

• Estabelecer parcerias e pro-
gramas com entidades públicas e 
privadas para valorizar a profi ssão e 
informar os cidadãos, por meio de 
rádios comunitárias ou rádios digitais 
interativas, apropriando-se das facili-
dades da legislação vigente. 

Eixo: Inclusão Social e Direitos 
Humanos
Tema: Psicologia jurídica 
Encaminhamentos

• O CFP (Conselho Federal de 
Psicologia) fará gestão junto aos Mi-
nistérios da Saúde e da Justiça para o 
cumprimento da PT interministerial 
n.º 1777/03; 

• O CFP (Conselho Federal de 
Psicologia) fará gestão junto ao Con-
selho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária (CNPCP) na discussão 
das condições de trabalho e do exer-

cício profi ssional dos psicólogos no 
sistema prisional; 

• O Sistema Conselhos deverá 
intensifi car a fi scalização da atuação 
profi ssional nas instituições prisionais.



EXERCÍCIO PROFISSIONAL

EIXO III
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contida aqui neste conjunto de enca-
minhamentos, requer o enfrentamen-
to da realidade social brasileira, em 
face da qual a Psicologia, juntamente 
com o contexto institucional, deve 
estabelecer bases de um projeto para 
a profi ssão. Para tanto, os encami-
nhamentos apontam a necessidade 
da formação de um profi ssional que 
pense suas práticas e problematize a 
realidade.

Campo e Espaços de Atuação e 
Áreas Emergentes apresentam enca-
minhamentos que indicam ao Sistema 
Conselhos que esta mesma profi ssão 
que se insere no contexto institucional 
brasileiro precisa ser problematizada. 
Em suas ações, devem mais bem or-
ganizar alguns espaços, destacar algu-
mas práticas, dar maior visibilidade a 
outras já consolidadas, redimensionar 
ainda outras e delimitar alguns cam-
pos. Tudo isto com vistas a que esta 
profi ssão venha se colocar harmônica, 
útil e a serviço das necessidades so-
ciais. 

EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL

- Formação e Exigências Qualifi cação
- Campos e Espaços de Atuação
- Áreas Emergentes 

As mudanças no panorama po-
lítico e social do país exigem também 
mudanças em nossos paradigmas 
políticos de formação e atuação. Isto 
fi cou claro nos encaminhamentos que 
tratam desta questão e apontam para 
elas desde a Formação até o Exercício 
Profi ssional, nas Áreas Emergentes e 
nas em expansão.

Os encaminhamentos que se 
encontram aqui subdivididos em 
Formação e Exigência de Qualifi ca-
ção, Campos e Espaços de Atuação 
e Áreas Emergentes dão uma exata 
posição de que a profi ssão está pre-
ocupada com tais questões e quais 
decisões tomou a respeito disso. Estes 
sub-eixos aparecem de modo articu-
lado, pois tratam da idéia de protago-
nismo em três importantes dimensões 
que precisam ser implicadas para que 
haja um continuum e uma interlocu-
ção entre o contexto da formação e o 
contexto de oferecimento de práticas 
profi ssionais. 

A formação de psicólogos no 
Brasil, a fi m de promover uma ação 
da Psicologia que seja protagonista, 
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Eixo: Exercício Profi ssional/ 
Formação e Exigências de 
Qualifi cação 
Tema: Políticas para Formação 
Encaminhamentos

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Apoiar a ABEP (Associação 
Brasileira de Ensino de Psicologia) e o 
Fórum de Entidades na realização de 
fóruns e debates sobre a implantação 
das Diretrizes Curriculares através de 
encontros regionais;

• Fortalecer o Fórum de Enti-
dades para implementação das Dire-
trizes Curriculares, garantindo uma 
formação que contemple as necessi-
dades e urgências da sociedade;

• Articular com a ABEP (Associa-
ção Brasileira de Ensino de Psicologia) 
a promoção, junto às instituições de 
ensino, discussões sobre a importân-
cia da inserção das legislações em 
políticas sociais, por meio de seminá-
rios regionais e nacionais.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Promover com a ABEP (Asso-
ciação Brasileira de Ensino de Psicolo-
gia) discussão junto às IES (Instituições 
de Ensino Superior) sobre a inclusão 
das disciplinas sobre políticas públi-

cas, por meio de seminários regionais 
e nacional;

• Promover a discussão com as 
agências formadoras sobre a adequa-
ção dos estágios supervisionados à 
realidade brasileira atual;

• Discutir a necessidade de for-
mar profi ssionais aptos a atuarem em 
equipes interdisciplinares.

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Participar da discussão da re-
forma da universidade brasileira em 
curso no país.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Realizar, em parceria com a 
ABEP (Associação Brasileira de Ensino 
de Psicologia), uma ampla discussão 
com as instituições formadoras em 
Psicologia sobre a formação dos 
psicólogos para a atuação em saúde 
mental;

• Realizar (regional e nacional) 
um amplo debate sobre a clínica da 
Psicologia na reforma em saúde men-
tal; 

• Realizar (regional e nacional) 
um amplo debate sobre a prática da 
Psicologia nas instituições de saúde, 
sob a perspectiva do SUS (Sistema 
Único de Saúde); 

• Realizar periodicamente mos-
tras de práticas da Psicologia como 
compromisso social. 
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Nacionais da Psicologia), incentivar 
e apoiar as iniciativas de criação de 
novos cursos de Psicologia que garan-
tam a descentralização geográfi ca e 
econômica;

• Participar e fortalecer a luta em 
defesa da escola pública;

• Buscar a participação junto aos 
órgãos decisórios sobre ensino supe-
rior de Psicologia.

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Incluir, em seus periódicos, 
divulgação e análise da situação do 
ensino de Psicologia no Brasil, associa-
do à ABEP;

• Estimular discussões junto 
aos profi ssionais, visando à refl exão, 
estimulando a pesquisa, facilitando a 
troca de experiências, para o melhor 
atendimento junto à pessoa com de-
fi ciência;

• Realizar campanhas de esclare-
cimento, junto à população e agências 
formadoras, quanto ao papel do psicó-
logo no atendimento das pessoas com 
defi ciência física;

• Levar, para uma discussão 
sobre ética e formação junto à ABEP 
(Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia), as sínteses das discussões 
e encaminhamentos do II Fórum Na-
cional de Ética referentes à formação;

• Viabilizar aos estudantes de 
Psicologia o acesso e análise do Códi-
go de Ética Profi ssional desde o início 
do curso. 

• Promover discussões multi-
disciplinares e interdisciplinares que 
promovam as implementações das 
atuações plenas em saúde mental; 

• Apoiar e incentivar projetos 
que visem à promoção do envelheci-
mento saudável;

• Fomentar a discussão do Es-
tatuto do Idoso e demais legislações 
pertinentes em fóruns, encontros, 
seminários e em outros momentos de 
formação e capacitação do profi ssio-
nal de Psicologia; 

• Buscar a inserção do psicólogo 
em conselhos e comissões que privile-
giem as políticas públicas com o idoso, 
nas três esferas de governo.

Eixo: Exercício Profi ssional/ 
Formação e  Exigências 
de Qualifi cação, relações 
interinstitucionais para 
Formação 
Encaminhamentos

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Promover, junto ao MEC (Minis-
tério da Educação e Cultura), a discus-
são quanto à criação de novos cursos 
públicos de Psicologia, em regiões tais 
como a Amazônia e interior do norte/
nordeste;

• Juntamente com a ABEP (As-
sociação Brasileira de Ensino de Psico-
logia) e o FENP (Fórum de Entidades 
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• Buscar a manutenção na grade 
curricular da disciplina de Ética. 

Os Conselhos Regionais de Psicologia 
devem:

• Propor às faculdades de Psico-
logia debates e ofi cinas que visem à 
discussão com professores de Psicolo-
gia e de Ética sobre as infrações mais 
freqüentes ao Código de Ética. 

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Acompanhar a implantação 
do Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (SINAES) pelo MEC 
(Ministério da Educação e Cultura), 
buscando transparência e diálogo, 
juntamente com a Associação Brasilei-
ra de Ensino de Psicologia (ABEP);

• Agir, dentro de suas compe-
tências e junto à Associação Brasileira 
de Ensino em Psicologia (ABEP), para 
que a avaliação do curso de Psicologia 
respeite suas especifi cidades e a for-
mação generalista; 

• Buscar novas formas de acom-
panhar a implementação de cursos e a 
formação dos profi ssionais;

• fomentar a discussão sobre os 
critérios de avaliação para o curso de 
Psicologia, pela categoria e pelos estu-
dantes, junto com a Associação Brasi-
leira de Ensino de Psicologia (ABEP); 

• Auxiliar, dentro de suas possibi-
lidades administrativas e estatutárias, 
a Associação Brasileira de Ensino de 

Psicologia (ABEP) no que se refere a 
sua estrutura administrativa; 

• Garantir espaço em sua co-
municação para que os psicólogos 
tenham conhecimento da existência 
da Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia (ABEP) e de suas atividades; 

• Fomentar iniciativas e apoiar 
a formação de núcleos regionais da 
Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia (ABEP);

• Estimular o diálogo com a 
ABEP (Associação Brasileira de Ensino 
de Psicologia) e sua inclusão nos Fó-
runs de Discussão que propuser. 

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Psicoterapia 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Aproximar os profi ssionais da 
realidade da Psicoterapia e seus des-
dobramentos, bem como para que 
estes participem de encaminhamen-
tos nessa área de atuação, junto às 
políticas públicas.

• Fomentar o debate para 
defi nir/delimitar as fronteiras da Psi-
coterapia na prática profi ssional do 
psicólogo.

• Fortalecer o Grupo de Trabalho 
de Psicoterapia, formado pela APAF 
(Assembléia das Políticas Administra-
tivas e Financeiras), para que possa 
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produzir referências claras para esse 
campo, agregando ampla discussão 
com a categoria;

• Apoiar o trabalho da Associa-
ção Brasileira de Psicoterapia como 
um lugar interdisciplinar que possa 
fomentar a produção de referências 
científi cas claras sobre o campo;

• Criar na Biblioteca Virtual lugar 
específi co para divulgar trabalhos 
sobre Psicoterapia, contribuindo para 
fazer circular informação e qualifi car o 
campo.

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Saúde 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Estabelecer parcerias com os 
conselhos e outras entidades profi s-
sionais afi ns, para realização de ações 
conjuntas;

• Ter uma participação ativa nos 
fóruns instituídos que agregam outros 
conselhos profi ssionais;

• Participar nos Pólos de Educa-
ção Permanente para o SUS (Sistema 
Único de Saúde) apoiando os projetos 
de Residências Multidisciplinares em 
Saúde Pública;

• Divulgar as parcerias que estão 
sendo construídas, através dos meios 
de comunicação do Sistema Conse-
lhos.

• Construir uma proposta de 
referência de atuação do psicólogo no 
SUS (Sistema Único de Saúde);

• Encaminhar à Federação Na-
cional dos Psicólogos (Fenapsi), sin-
dicatos e Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Seguridade Social 
para discussão e reformulação da Por-
taria 1.101/GM de 12/05/2002.

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Avaliação Psicológica 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Trabalhar para que os fóruns 
e instâncias de discussão existentes a 
partir do IV CNP (Congresso Nacional 
da Psicologia) sejam implementados 
e que cresça a campanha de qualifi ca-
ção para aplicação e análise dos testes 
e dos documentos decorrentes de sua 
aplicação, através de proliferação de 
eventos e cursos promovidos pelos 
CRP’s (Conselhos Regionais de Psico-
logia), além de gestões junto à ABEP 
(Associação Brasileira de Ensino de 
Psicologia) para reestruturação desta 
área no processo de graduação;

• Manter a Comissão de Avalia-
ção dos Testes Psicológicos de forma 
a garantir a continuidade do trabalho 
de avaliação e controle dos testes;

• Convocar profi ssionais em Ava-
liação Psicológica para pensar as al-
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terações necessárias na Resolução do 
CFP (Conselho Federal de Psicologia) 
que regula procedimentos para a ava-
liação dos Testes Psicológicos, visando 
sanar as defi ciências atuais, especial-
mente em relação ao conceito de Tes-
te Psicológico, a diferenciação entre 
os diferentes tipos de instrumentos 
(testes, escala, inventário, questionário 
etc.) e quais são aqueles privativos 
de psicólogos, além de situações de 
interface com outros profi ssionais 
(administrador, pedagogo, fonoaudió-
logo, médico etc.) no uso de escalas e 
outros tipos de instrumentos;

• Promover, através de uma 
interlocução com as universidades e 
a sociedade, uma melhoria da qua-
lifi cação profi ssional, promovendo 
seminários, congressos e informações 
na mídia;

• Esclarecer as instituições e a 
população em geral da importância 
da Avaliação Psicológica;

• Ampliar o aparelho de fi scali-
zação (contratação, indicação de co-
missões) para coibir o uso inadequado 
dos instrumentos psicológicos;

• Encaminhar à Associação Bra-
sileira de Ensino de Psicologia (ABEP), 
a realização de eventos envolvendo 
a categoria de psicólogos e agências 
formadoras, na busca de melhorar a 
formação. 

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Psicologia Organizacional 
e do Trabalho 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Estimular, em parceria com a 
SBPOT (Sociedade Brasileira de Psico-
logia Organizacional e do Trabalho), a 
realização de fóruns e seminários para 
levantar discussões e experiências, 
com o objetivo de dar visibilidade aos 
novos campos de atuação que a Psico-
logia do Trabalho tem na contempo-
raneidade; 

• Sugerir à ABEP (Associação 
Brasileira de Ensino de Psicologia) que 
contribua na discussão da necessida-
de de inclusão curricular das questões 
referentes ao mundo do trabalho, 
visando contemplar trabalho e Direi-
tos Humanos; trabalho e alienação; 
trabalho e capital; as novas relações 
de trabalho; trabalho e desemprego; 
trabalho e aposentadoria; e políticas 
públicas; 

• Criar e/ou ampliar os grupos 
de trabalho (câmaras de trabalho) re-
gionais e nacional que formulem pro-
postas das atribuições da Psicologia 
Organizacional e do Trabalho, a serem 
discutidas com a categoria. 
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O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Fomentar ações junto ao Mi-
nistério do Trabalho para inclusão 
do Psicólogo do Trabalho no Serviço 
Especializado em Segurança do Traba-
lhador (SEST), antigo Serviço Especia-
lizado em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho (SESMT);

• Fazer gestão junto ao Mi-
nistério da Saúde e as secretarias 
estaduais/municipais de saúde no 
sentido da inclusão do psicólogo do 
trabalho nas equipes multidisciplina-
res dos centros de referências de saú-
de do trabalhador.

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Psicologia e Justiça 
Encaminhamentos

• Criação de um fórum perma-
nente em nível regional de Direitos 
Humanos e Psicologia Jurídica, a fi m 
de ampliar e envolver as demais enti-
dades representativas de categorias 
profi ssionais, universidades, associa-
ções e instituições de Direitos Huma-
nos, bem como profi ssionais da justiça 
que busquem formular políticas 
públicas que respeitem tais Direitos 
Humanos, contemplando a existência 
de equipes multiprofi ssionais que in-
cluam o psicólogo nos vários espaços 
da área jurídica.

• Manifestar o repúdio à inclu-
são na LEP (Lei de Execução Penal) do 
RDD (Regime Disciplinar Diferenciado) 
que atenta contra a saúde mental dos 
punidos por este regime disciplinar. 
Destaca-se que tal regime permite o 
isolamento do preso por 350 dias, po-
dendo chegar até um sexto do tempo 
total de condenação; 

• Apoiar ações de divulgação de 
pesquisas e de trabalhos da Psicologia 
Jurídica no campo da execução penal.

• Pleitear as alterações propostas 
junto ao Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária (CNPCP) e ao 
Ministério da Justiça, considerando a 
Portaria Interministerial n° 1777/2003;

• Que o CFP (Conselho Federal 
de Psicologia) encaminhe à APAF (As-
sembléia das Políticas Administrativas 
e Financeiras) a indicação da criação 
de uma comissão que articule Projeto 
de Lei, incluindo a assistência psicoló-
gica no Artigo14 da Lei de Execução 
Penal.

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Papel da Psicologia 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Buscar, com outras entidades, 
criar espaços interdisciplinares de 
debates constantes sobre os limites e 



38

competências das profi ssões e ativida-
des profi ssionais em geral; 

• Estar sempre guiado, nestes 
debates, pelas necessidades da popu-
lação e pelas urgências brasileiras; 

• Combater projetos de lei que 
estejam guiados pela busca de he-
gemonia de uma profi ssão sobre as 
outras. 

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Trânsito 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Articular, por meio da criação 
de um fórum nacional de Psicologia 
e Circulação Humana, uma estratégia 
para garantir a inserção dos Conselhos 
de Psicologia na composição do Fó-
rum Consultivo de Trânsito; 

• Elaborar fundamentação sobre 
a relação entre Psicologia, Circulação 
Humana e Subjetividade; 

• Criar uma Política Nacional da 
relação entre Psicologia e Circulação 
Humana para o Sistema Conselhos de 
Psicologia; 

• Buscar junto ao Poder Legislati-
vo federal criação de lei que exija pa-
dronização e unifi cação dos critérios 
para o credenciamento do psicólogo 
do trânsito em todo território nacional. 

• Estimular os órgãos competen-
tes para a regulamentação da lei que 
exige padronização e unifi cação dos 
critérios para o credenciamento do 
psicólogo do trânsito em todo o terri-
tório nacional;

• Acompanhar, através de fi scali-
zação, o cumprimento destes critérios 
estabelecidos em lei.

O Conselho Federal de Psicologia 
deverá:

• Fazer gestão junto ao Contran 
(Conselho Nacional de Trânsito), es-
clarecendo que o exame de aptidão 
mental é também de competência do 
psicólogo e que está regulamentado 
também no Anexo II, da Resolução 
80/98, do Contran. 

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Organização dos 
Psicólogos 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Divulgar, entre os psicólogos, 
as funções de gestores dos conselhos, 
no sentido de se ter estimulada a pre-
sença de psicólogos nestes cargos; 

• Promover, junto à categoria e à 
sociedade, a importância da autarquia, 
no sentido de que seja considerada 
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como uma instância de defesa da so-
ciedade; 

• Proporcionar qualifi cação aos 
conselheiros ao início de cada gestão. 

Os Conselhos Regionais de Psi-
cologia devem:

• Aproximar-se mais dos psicó-
logos atuantes, para que possamos 
fortalecer a Psicologia politicamente 
e, desta forma, fortalecer o Conselho 
Regional de Psicologia e assim, a Psi-
cologia enquanto ciência e profi ssão. 

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Propor, à Assembléia das Po-
líticas Administrativas e Financeiras 
(APAF), a construção de uma comissão 
revisora das teses dos congressos 
nacionais anteriores, procedendo à 
regulamentação necessária.

• Responsabilizar-se por fazer 
toda a divulgação das delibera-
ções por meio dos seus jornais e  
internet.

O Conselho Federal de Psicologia 
deve:

• Divulgar em tempo hábil aos 
participantes do processo do VI CNP 
(Congresso Nacional da Psicologia) o 
relatório das ações efetivadas, quais 
ações que já foram encaminhadas e 
efetivadas pelo Sistema Conselhos. 

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Divulgar os resultados das 
ações decorrentes do V CNP acompa-
nhados da análise política das diver-
gências e pontos polêmicos, carac-
terizando, na medida do possível, o 
resultado das votações; 

• Defi nir políticas de uso de in-
formática baseadas em software livre 
e centralizadas para todo o Sistema 
Conselhos;

• Ampliar as equipes e reciclar 
os profi ssionais de informática do 
Sistema Conselhos, para que a infor-
mática seja utilizada de maneira mais 
adequada nos Sistemas Conselhos;

• Identifi car as fragilidades do 
exercício profi ssional para produzir 
referências que possam ser orienta-
doras de uma prática profi ssional de 
qualidade; 

• Desenvolver debates amplos 
que permitam à categoria participar 
da identifi cação das necessidades e 
da construção das referências; 

• Formular resoluções e divul-
gá-las como referência para a prática 
profi ssional;

• Garantir sempre formas am-
plas e democráticas de debate sobre 
as referências a serem oferecidas ao 
coletivo profi ssional. Que o Sistema 
Conselhos discuta com o Fórum de 
Entidades da Psicologia parâmetros 
para avaliação da qualidade técnica e 
ética do trabalho do psicólogo.
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Os Conselhos Regionais de Psi-
cologia devem: 

• Fortalecer o Fórum de Entida-
des Nacionais da Psicologia Brasileira 
- FENPB, reservando em seus orça-
mentos verbas de apoio e abrindo 
espaços para que o FENPB (Fórum de 
Entidades Nacionais da Psicologia) 
esteja se apresentando aos psicólogos 
nas diversas regiões; 

• Propor que o Fórum de Entida-
des Nacionais da Psicologia Brasileira 
(FENPB) esteja presente como repre-
sentante do coletivo da Psicologia na 
abertura de todos os congressos e 
eventos grandes das diversas entida-
des que o compõem; 

• Considerar as diversas entida-
des do Fórum de Entidades Nacionais 
da Psicologia Brasileira (FENPB) e suas 
interlocutoras privilegiadas para o 
debate de questões da profi ssão. Os 
conselhos regionais devem apoiar, na 
medida do possível e dentro de suas 
regras e limites, as atividades das di-
versas entidades da Psicologia, inclusi-
ve a dos estudantes de Psicologia; 

• Produzir programas de ação 
conjunta entre as entidades. 

Os Conselhos Regionais de Psi-
cologia devem: 

• Participar  das iniciativas da 
União Latino-americana de Entidades 
de Psicologia (ULAPSI); 

• Filiar-se à União Latino-ame-
ricana de Entidades de Psicologia 
(ULAPSI); 

• Prever, na medida do 
possível, em seus orçamentos, verbas 
de apoio para o desenvolvimento da 
União Latino-americana de Entidades 
de Psicologia (ULAPSI); 

• Divulgar entre os psicólogos as 
atividades da União Latino-americana 
de Entidades de Psicologia (ULAPSI); 

• Incluir em seus materiais de 
publicidade e divulgação a frase 
informativa: “fi liada à União Latino-
americana de Entidades de Psicologia 
(ULAPSI)”; 

• Colaborar para que as Entida-
des do Fórum de Entidades Nacionais 
da Psicologia Brasileira (FENPB) fi liem-
se à União Latino-americana de Enti-
dades de Psicologia (ULAPSI); 

• Devem apoiar e participar 
de iniciativas como a dos “Diálogos 
Latino-americanos”,  promovendo pro-
gramas científi cos e profi ssionais com 
outros países da América Latina. 

O Sistema Conselhos de Psicologia 
deve:

• Criar espaços de articulação 
permanente entre o Sistema Conse-
lhos e os sindicatos. E onde este não 
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estiver organizado que seja fortalecida 
a instituição desses espaços;

• Estabelecer uma pauta de de-
bates que incluam cooperativas e for-
mas solidárias de trabalho, presença 
do psicólogo nos convênios e serviços 
de saúde em geral, taxas e impostos 
pagos por estes profi ssionais;

• Contemplar que a Coordenação 
Nacional das Entidades Estudantis de 
Psicologia (CONEP) e COREP’s (Con-
selhos Regionais de Estudantes de 
Psicologia) recebam material impresso 
de divulgação produzido pelo CFP 
(Conselho Federal de Psicologia) e CRPs 
(Conselhos Regionais de Psicologia);

• Articular com a Coordenação 
Nacional das Entidades Estudantis de 
Psicologia (CONEP) a ampliação da 
representação estudantil de 9 para 
1 observador por cada regional nos 
congressos nacionais de Psicologia, 
correspondendo este número ao dos 
conselhos regionais;

• Disponibilizar o espaço e in-
fra-estrutura dos conselhos regionais, 
para que grupos interessados em 
organizarem-se possam iniciar seus 
trabalhos; 

• Propiciar o diálogo com os 
movimentos e entidades que se orga-
nizam a partir de áreas de atuação da 
Psicologia, divulgando os princípios 
defendidos pelos CRPs (Conselhos 
Regionais de Psicologia) e CFP (Conse-
lho Federal de Psicologia), dentre eles: 
a democracia, transparência, gestão 
fi nanceira rigorosa e respeito à diversi-
dade da Psicologia;

• Divulgar as iniciativas de or-
ganização das Áreas Emergentes na 
Psicologia; 

• Apoiar as entidades que ve-
nham a se constituir e representem 
Áreas Emergentes da Psicologia. 

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Ética e Fiscalização 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Ampliar a divulgação do novo 
Código de Ética nas regiões; 

• Enviar cópias do novo Código 
de Ética às entidades do Fórum de 
Entidades Nacionais da Psicologia 
(FENPB); 

• Fortalecer a divulgação do 
novo Código de Ética junto às univer-
sidades; 

• Produzir uma campanha para 
que os psicólogos saibam que há no-
vas regras éticas em vigor;

• Garantir a entrega e discussão 
do novo Código de Ética; 

• Fomentar a parceria dos CRP’s 
(Conselhos Regionais de Psicologia) 
com as instituições formadoras no 
sentido de debater a ética;

• Construir referências claras 
para o exercício profi ssional, permitin-
do que o psicólogo conheça os crité-
rios de fi scalização do seu exercício 
profi ssional;
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• Aprimorar um setor de orien-
tação que possa acolher todas as dú-
vidas dos psicólogos sobre o exercício 
profi ssional e possa oferecer orienta-
ções claras e seguras; 

• Reunir as informações oriundas 
das orientações e fi scalizações para 
que possam servir de base para a 
construção de referências;

• Ter no jornal e no site do CRP 
(Conselho Regional e Psicologia) e do 
CFP (Conselho Federal de Psicologia) 
lugares de orientação para o exercício 
profi ssional; 

• Permanecer realizando reu-
niões das comissões de ética, de 
orientação e fi scalização, reunindo os 
representantes de todos os conselhos 
regionais, para repassar informações 
importantes sobre o funcionamento 
das mesmas;

• Fiscalizar a profi ssão com fi s-
calizações emergenciais, a partir de 
denúncias ou indícios, e fi scalizações 
programadas em setores da profi ssão 
que possam estar apresentando difi -
culdades ou fragilizações.

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Divulgação da Psicologia 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Promover campanhas que pos-
sam esclarecer a sociedade sobre os 

conteúdos e instrumentais de uso dos 
profi ssionais de Psicologia;

• Promover campanhas publici-
tárias e informativas, junto  a comuni-
dade, lideranças e poderes públicos 
constituídos, de modo a promover 
uma maior divulgação da profi ssão e 
do papel do psicólogo nos vários con-
textos de atuação; 

• Divulgar o trabalho do psicólo-
go através dos meios de comunicação 
social (rádios, TV...);

• Solicitar às assessorias de co-
municação maior uso da mídia para: 

- promover o aumento do núme-
ro de psicólogos nos eventos; 

- fazer pesquisas junto à catego-
ria sobre os eventos promovidos; 

- desenvolver campanhas junto 
à categoria da importância da parti-
cipação, reforçando a valorização do 
psicólogo junto à sociedade.

• Manter e ampliar os atuais 
veículos de publicações, visando a 
melhoria da qualidade profi ssional, 
garantidas as dimensões acadêmica, 
teórico-prática e informativa, pelos 
meios material e virtual, sob a coor-
denação do CFP (Conselho Federal de 
Psicologia) e sob responsabilidade e 
divulgação dos CRPs (Conselhos Re-
gionais de Psicologia); 

• Exercer direito de resposta 
quando a imagem do psicólogo for 
prejudicada em qualquer meio de 
comunicação, de modo a estabelecer 
parcerias junto aos órgãos competen-
tes, tendo em vista a criação de uma 
Resolução de Desagravo Público.
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Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Título de Especialista 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos deve pro-
mover espaço para uma ampla discus-
são sobre o registro de especialista, 
divulgando os resultados da avaliação 
sobre o impacto da implantação do 
registro na qualifi cação da ação do 
psicólogo, na garantia de acesso aos 
serviços, na constituição do mercado 
de trabalho.

Eixo: Exercício Profi ssional / 
Campo e Espaço de Atuação
Tema: Novas Técnicas 
Encaminhamentos

O Sistema Conselhos de Psicolo-
gia deve:

• Continuar e aprimorar a va-
lidação de sites que possam prestar 
serviços psicológicos pela internet, de 
acordo com a legislação vigente,  ain-
da que em nível de pesquisa; 

• Estimular as universidades para 
que produzam saberes que possam 
fazer avançar esta relação da Psicolo-
gia com a informática;

• Dar publicidade a trabalhos 
que tenham sido produzidos no âm-
bito da Psicologia e informática que 
possam colaborar para o avanço do 
campo;

• Viabilizar a continuidade da 
realização de eventos, seminários ou 
encontros, para intercâmbio nacional 
e/ou internacional, que fortaleçam as 
discussões sobre a utilização da infor-
mática no exercício profi ssional;

• Fomentar a participação dos 
profi ssionais nos movimentos da pro-
fi ssão através da inclusão digital; 

• Participar efetivamente da luta 
pela inclusão digital.
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MOÇÕES

Moção de apoio

Nós, psicólogos delegados do 
V Congresso Nacional de Psicologia, 
com o tema: “Protagonismo Social da 
Psicologia, Brasília – junho de 2004”, 
apoiamos a inclusão dos psicólogos 
escolares / educacionais no projeto de 
lei n.° 069/04 que “estrutura e organiza 
o Magistério Público do município de 
Guarulhos, dispondo sobre o plano de 
Carreira e de Remuneração dos pro-
fessores e outros profi ssionais da Rede 
Municipal e dá outras providências”.

Moção de apoio

Os psicólogos presentes no V 
CNP, realizado em Brasília de 17 a 20 
de junho de 2004, apoiam a greve de 
funcionários e professores das Univer-
sidades Estaduais de São Paulo (USP, 
UNESP e UNICAMP), por considerarem 
que suas justas reivindicações fortale-
cem o movimento em defesa da Uni-
versidade Pública e Gratuita no Brasil. 
Assim como apoiam a greve dos estu-
dantes que tem como pauta: a Defesa 
da Universidade Pública, Gratuita e de 
Qualidade; o fi m das Fundações e a 
melhoria da assistência estudantil.

Moção de repúdio

“Os delegados” do V Congresso 
Nacional de Psicologia, reunidos na 
Fundação de Empreendimentos Cien-

tífi cos e Tecnológicos–FINATEC–Bra-
sília, de 17 a 20 de junho de 2004, 
repudiam a atitude do Secretário de 
Governo da Prefeitura de Goiânia, 
Osmar Magalhães, de não encaminhar 
à Câmara Municipal de Goiânia, os 
Projetos de Lei que regulamentam os 
CAPS e de Inclusão dos Profi ssionais 
da Secretaria da Cultura no quadro da 
Secretaria de Saúde.

O Secretário Municipal de Saúde 
e Otaliba Libânio, no evento “Loucura, 
Violência e Infração – Direitos a Ter 
Direitos”, realizado no dia 18 de maio, 
informou que os referidos projetos 
deveriam ser encaminhados naquele 
dia para a Câmara Municipal, o que 
não foi possível, mas que seriam enca-
minhados ainda naquele mês.

A Regulamentação dos CAPS 
assegura a continuidade dos mesmos, 
no caso de uma eventual mudança de 
governo. Além disso, possibilita que 
sejam criados os cargos de chefi a para 
estas unidades de saúde, regularizan-
do, assim, a situação dos(as) atuais 
gestores(as), que há muito vêm respon-
dendo pelas unidades de Saúde Men-
tal sem nenhum reconhecimento e 
valorização pelo trabalho desenvolvido.
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A Inclusão dos profi ssionais da 
Secretaria de Cultura nos quadros 
da Secretaria Municipal de Saúde 
visa reparar uma injustiça, visto que 
os mesmos já exercem funções de 
Trabalhadores da Saúde nas uni-
dades de Saúde Mental e recebem 
pouco mais da metade dos salários 
dos profi ssionais da área de saúde. O 
reconhecimento de tais profi ssionais 
é de extrema importância, visto que 
o trabalho realizado dentro do novo 
modelo de Saúde Mental é estrutu-
ralmente interdisciplinar, na lógica da 
clínica ampliada.

Sabemos que a continuidade à 
implementação de novas modalida-
des assistencias que contribuem para 
a efetivação da reforma psiquiátrica 
no município de Goiânia dependem, 
fundamentalmente, de compromissos 
e vontade política. Sendo assim, não 
podemos admitir que a atual admi-
nistração de Goiânia – que tem como 
um dos principais compromissos a 
redução das desigualdades sociais, 
o resgate da cidadania, a defesa dos 
Direitos Humanos, dentre outros – en-
cerre seu primeiro mandato sem ga-
rantir, na forma de lei, compromissos 
assumidos publicamente pelo Prefeito 
Pedro Wilson à população goianiense 
e, principalmente, aos usuários, fami-
liares e trabalhadores dos serviços de 
Saúde Mental.

Dessa forma, exigimos o envio 
imediato dos projetos citados à Câmara 
Municipal de Goiânia, para que sejam 
votados e sancionados imediatamente.
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